
21 de março de 2024

Guilherme Santos
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Central de Soluções

Formulário de Perguntas
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Central de Soluções

Siga-nos nas Redes Sociais
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• Pontos de atenção

– FGTS Digital x SEFIP/GRRF – Quando usar?

– Procurações – Poderes Especiais

– Base para fins rescisórios – Manutenção

– JAM

– Mês Anterior a Rescisão

– Rescisões de 01 a 09

– Tira-dúvidas

O que entenderemos nesse treinamento?

FGTS Digital – O novo chegou!
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Pontos de atenção
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Início do FGTS Digital
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FGTS Digital x SEFIP/GRRF

FGTS MENSAL 
02/2024

07/03/2024

Rescisão até 
29/02

10 dias

FGTS MENSAL 
03/2024

19/04/2024

Rescisão a 
partir de 01/03

10 dias
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FGTS Digital x SEFIP/GRRF

Recálculos

FGTS MENSAL 
até 02/2024

Independente 
da data de 
pagamento

Dissídio/CCT 
01/2024

Pagamento 
05/04/2024

Parcelamento

FGTS MENSAL 
até 02/2024

Independente 
da data de 
pagamento

Parcelamento

FGTS MENSAL 
após 03/2024

A ser liberado
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Procuração - Poderes Especiais
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Poderes Especiais
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Funcionalidades do FGTS Digital – Histórico para Fins Rescisórios

Histórico de 
remuneração para 

fins rescisórios

Visualização do 
Histórico

Manutenção do 
Histórico

Informar Período

Adicionar 
Remuneração

Editar 
Remuneração

Excluir 
Remuneração

Importar Arquivo
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Funcionalidades do FGTS Digital – Histórico para Fins Rescisórios
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Funcionalidades do FGTS Digital – Manutenção Histórico para Fins 

Rescisórios
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Funcionalidades do FGTS Digital – Manutenção Histórico para Fins Rescisórios

Opção “Não, desejo informar apenas o saldo do FGTS 

atualizado”

No cálculo da multa do FGTS, quando opta por informar apenas

o saldo rescisório, será exibido um quadro com os valores de

FGTS sobre o mês da rescisão e do mês anterior, para que o

usuário escolha se quer ou não adicionar ao cálculo final.
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Base para fins rescisórios
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Funcionalidades do FGTS Digital – Manutenção Histórico para Fins Rescisórios
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Base para fins rescisórios

1.009,75



20

Mês Anterior da Rescisão

Cenário 1 – Rescisão em 01/03 com GFD para 11/03

É necessário incluir na base de cálculo os valores do mês anterior, então precisa ser antecipado o envio do S-1200 

para o FD identificar o valor. 

Não é necessário antecipar o recolhimento, pois é pela SEFIP em 07/03. 

Cenário 2 – Rescisão em 18/03 com GFD para 28/03

O valor já constará no eSocial pois a folha de 02/2024 já estará encerrada.

Cenário 3 – Rescisão em 01/04 com GFD para 11/04

É necessário incluir na base de cálculo os valores do mês anterior, então precisa ser antecipado o envio do S-1200 

para o FD identificar o valor. 

É necessário antecipar o recolhimento de Março/24, pois o vencimento da GFD rescisória é antes da mensal. 
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JAM
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Rescisões de 01 a 09

Lei 8.036/1990

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a depositar na 
conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 
imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada do 
trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos realizados na 
conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos 
respectivos juros.

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o 
percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.

§ 3° As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação comprobatória do recolhimento dos 
valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o 
empregador, exclusivamente, quanto aos valores discriminados.
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Portal do FGTS Digital
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Portal do FGTS Digital
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Funcionalidades do FGTS Digital – Gestão de Guias
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Guia Rápida
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Guia Parametrizada
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Funcionalidades do FGTS Digital – Consultas do Empregador
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Funcionalidades do FGTS Digital – Consultas do Empregador
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Funcionalidades do FGTS Digital – Consultas do Empregador
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Funcionalidades do FGTS Digital – Estorno
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Obrigado
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